
18 Jornal Expressão – Itapiranga – 25 de setembro de 2014
EDIÇÃO 463 Publicações legais

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIA Nº 001/2014

Pelo presente Edital, o Chefe do Poder Exe-
cutivo, ENOÍ SCHERER, Prefeito do Município 
de Tunápolis – Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e para os fi ns previstos no arti-
go 145, III, da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, de 05.08.1988, dos artigos 81 e 
82, da Lei 5.172, de 26.10.1966, Código Tributá-
rio Nacional, do Decreto/Lei nº.165/97,   artigos 
152 à 166 do Código Tributário Municipal de 
Tunápolis – Lei 097/90 de 14 de dezembro de 
1990 e ditames da Lei Complementar nº 10/2005 
e Lei Municipal nº 1.044/2011 de 18 de agosto 
de 2011, divulga o presente Edital, demonstran-
do os custos da obra, com fi ns de Contribuição 
de Melhoria, para ressarcimento parcial ao erá-
rio, dos valores despendidos com os elementos 
relativos à obra pública de pavimentação com 
pedras irregulares de basalto e passeio público, 
haja vista a valorização imobiliária adquirida, 
de conformidade com os itens a seguir relacio-
nados:

1 - Responsabilidade pela obra

A Secretaria Municipal de Transportes e 
Obras através do Departamento de Urbanismo é 
unidade administrativa pública, responsável pela 
elaboração do projeto, pela supervisão da execu-
ção da obra e pelo esclarecimento de eventuais 
dúvidas técnicas sobre o mesmo.

2 - Memorial descritivo do projeto

O presente memorial descreve normas para 
execução de calçamento com pedras irregula-
res e passeios públicos nas seguintes ruas: São 
Lourenço (do cruzamento com a Rua Caaró até 
o cruzamento com a Avenida Cerro Largo); Jacó 
Eidt (do cruzamento com a Rua 25 de Julho até o 
cruzamento com a Avenida Cerro Largo); 25 de 
Julho (toda a extensão do Conjunto Habitacional 
Otto Bieger), e relativa às obras de passeio públi-
co realizadas nos lotes com testada para as Ruas 
onde foi realizado a pavimentação asfáltica, sen-
do as seguintes Ruas: 25 de Julho (do cruzamen-
to da Rua Pe. Balduíno Rambo até o cruzamento 
com a Rua Jacó Eidt); Pe. Roque Gonzales (do 
cruzamento da Rua Afonso Rodrigues até o lote 

168 B, término da rua); Santo Ângelo (do cruza-
mento da Rua Pe. Balduíno Rambo até a Avenida 
Cerro Largo); Caaró (do cruzamento da Avenida 
Cerro Largo até o cruzamento com a Rua Santo 
Ângelo); Santo Antônio (do cruzamento da Ave-
nida Cerro Largo até o cruzamento com a Rua 
São Lourenço); Pe. Balduíno Rambo (do cruza-
mento da Rua Afonso Rodrigues até o cruzamen-
to com a Rua Santo Ângelo).

3 - Orçamento e custo da obra

O custo total dos investimentos feitos na 
execução da pavimentação com pedras irregula-
res de basalto é R$ 127.127,48 (Cento e vinte e 
sete mil, cento e vinte e sete reais e quarenta e 
oito centavos).

O custo total dos investimentos feitos na 
execução dos passeios públicos é R$ 102.606,68 
(Cento e dois mil, seiscentos e seis reais e sessen-
ta e oito centavos).

4 - Delimitação da área de infl uência

A Contribuição de Melhoria será cobrada 
dos proprietários de imóveis situados nas áreas 
diretamente benefi ciadas pela obra, ou seja, dos 
imóveis confrontantes com as ruas citadas neste 
edital, que foram valorizados com a execução da 
obra, sendo que será cobrado 25% do custo da 
obra da pavimentação com pedras irregulares e 
60% do custo com os passeios públicos, que cor-
responde a 100% do custo com o material. 

Para fi ns de efetivação do cálculo da área de 
calçamento por lote benefi ciado com a melhoria, 
considera-se a metragem linear de testada do lote 
multiplicado pela metade da largura da Rua Pú-
blica, e a área benefi ciada com passeio público é 
a metragem linear da testada do lote multiplicado 
pela largura do passeio público.

5 - Parcela do custo da obra a ser tributada

O valor a ser ressarcido pelos contribuintes, 
ao Município, na modalidade Tributária de Con-
tribuição de melhoria, será de R$ 85.807,71 (oi-
tenta e cinco mil, oitocentos e sete reais e setenta 
e um centavos), do custo total da obra. 

Para determinar o valor da Contribuição de 
cada benefi ciário serão efetuados os cálculos 
conforme modelo de notifi cação de lançamento 

de contribuição de melhoria em apenso.

6 - Relação de imóveis benefi ciados pela obra

A relação dos contribuintes, com a identifi -
cação dos dados cadastrais e valores do tributo, 
expressos em reais, encontra-se no Anexo I, dis-
ponível no mural da prefeitura, para consulta dos 
interessados.

7 - Prazos e condições de pagamento

A Contribuição de Melhoria será cobrada 
nas seguintes formas e condições:

I - integralmente em 30 (trinta) dias do rece-
bimento do lançamento, com 10% (dez por cen-
to) de desconto, para pagamento à vista;

II - em 60 (sessenta) dias, do recebimento do 
lançamento, sem acréscimos e sem descontos;

III - em 6 (seis) parcelas mensais e sucessi-
vas, vencendo a primeira parcela 30 (trinta) dias 
após o recebimento do lançamento; 

IV - em 12 (doze) parcelas mensais e suces-
sivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o 
recebimento do lançamento;

V - em 18 (dezoito) parcelas mensais e su-
cessivas, vencendo a primeira parcela, 30 (trinta) 
dias do recebimento do lançamento;

§ 1º O valor de cada parcela não deverá ser 
inferior a 50% (cinquenta por cento) da UFRM 
(Unidade Fiscal de Referência Municipal), em 
conformidade com o Art. 188 do Código Tri-
butário Municipal Lei n.º 097/90 de 14 de de-
zembro de 1990 e § 3º da Lei Complementar n.º 
023/2010 de 02 de setembro de 2010.

§ 2º O pagamento em parcelas enseja o 
acréscimo de juros de 1% (um por cento) ao mês 
e de correção monetária conforme o IGPM, de 
acordo com o estabelecido no Código Tributário 
Municipal Lei n.º 097/90 de 14 de dezembro de 
1990.

§ 3º Caso o contribuinte opte pelo pagamento 
parcelado, deverá manifestar a opção através de 
requerimento dirigido à Autoridade Fazendária, 
devidamente protocolado no Setor de Tributos, 
pelo menos 20 (vinte) dias antes do vencimento 
da primeira parcela. Sendo que no requerimento 
deverá constar o número de parcelas desejadas.

§ 4º O atraso no pagamento das prestações 
sujeita o contribuinte aos acréscimos previstos 
no Art. 185 do Código Tributário Municipal Lei 

n.º 097/90 de 14 de dezembro de 1990.

8 - Classifi cação contábil de receita

As receitas provenientes da arrecada-
ção, encargos e cobrança da Contribuição de 
Melhoria serão classifi cadas, contabilmente, 
4.1.1.3.0.04.00.00.00.00; do Balanço Geral do 
Município de Tunápolis, de acordo com a Lei 
4.320, de 17.03.1964, e demais legislações com-
plementares.

9 - Disposições Gerais

São partes integrantes deste Edital a relação 
dos imóveis abrangidos, respectivos contribuin-
tes e valorização ocorrida.

Os proprietários dos imóveis situados nas 
zonas benefi ciadas pelas obras de que trata o 
presente Edital, têm prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar da data do recebimento da Notifi cação de 
Lançamento, conforme Art. 217 do Código Tri-
butário Municipal, para impugnação de quais-
quer dos elementos nele constantes, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova.

A impugnação deverá ser dirigida à Admi-
nistração Municipal através de petição funda-
mentada, devidamente protocolada, que servirá 
para o início do processo administrativo fi scal, 
na qual o proprietário poderá reclamar contra 
eventuais erros de localização, cálculos, custos 
da obra e número de prestações e não terá efeito 
suspensivo da cobrança da Contribuição de Me-
lhoria.

A falta de impugnação ou pagamento nos 
prazos estabelecidos sujeitará a inscrição em 
Dívida Ativa conforme Art. 186, com as inci-
dências legais e Cobrança Judicial, conforme 
Art. 244 do Código Tributário Municipal Lei n.º 
97/1990 de 14 de dezembro de 1990.

11 - Disposições Finais

Demais informações poderão ser obtidas 
pelo contribuinte junto à Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento.

Tunápolis, 22 de setembro de 2014.

ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Ilmo.(a) Contribuinte
«Nome_do_MutuárioProprietário»
«Logradouro»  Tunápolis - SC

Com os nossos respeitosos cumprimentos, pelo presente levamos ao conhecimento que fi ca Vossa Senhoria NOTIFICADA DO LANÇAMENTO da Contribuição de Melhoria – Calçamento e Passeio 
Público «Logradouro», relativa ao Cadastro Imobiliário Municipal n.º «Cód_Imóvel», Imóvel Urbano n.º «LOTE_URBANO», assim discriminado:

Os valores foram lançados conforme Código Tributário Mu-
nicipal Lei n.º 097/1990, Art. 165°; Lei Municipal n.º 10/2005, 
de 23/03/2005 – Contribuições de Melhoria; Lei Municipal n.º 
1044/2011 de 18/08/2011 que autoriza a cobrança de Contribui-
ção de Melhoria; Edital de Contribuição de Melhoria n.º 01/2014.

Fórmula de cálculo da Contribuição de Melhoria, conforme 
Lei n.º 10/2005, de 23 de março de 2005.

Art. 4º O cálculo da contribuição de melhoria utilizar-se-á a 
seguinte fórmula:

          CO             
CM = -------- X AIIB
           SAIB

onde:
CM = Valor a ser pago a título de Contribuição de Melhoria; 
       25% do custo da obra
CO = Custo da Obra, ou se for o caso, parcela do custo da obra 
a ser fi nanciada pelos contribuintes;      
SAIB = Somatório da Área de todos os Imóveis pertencentes à 
zona Benefi ciada;

AIIB = Área Individual de cada Imóvel Benefi ciado. (testada do 
imóvel multiplicado por: largura do  Calçamento e por Largura 
do Passeio Público )

O presente lançamento poderá ser impugnado no prazo de 20 
(vinte) dias, a contar da data do recebimento da presente Notifi -
cação, conforme Art. 217º, do Código Tributário Municipal Lei 
n.º 097/1990.

O pagamento poderá ser realizado conforme Código Tributá-
rio Municipal, Lei n.º 097/1990, conforme segue:

“Art. 165° - A contribuição de melhoria será lançada cumu-
lativamente e arrecada integralmente em 30 (trinta) dias do rece-
bimento do lançamento, com 10% (dez por cento) de desconto, 
para pagamento à vista, valor de R$ «VALOR_À_VISTA»;

Parágrafo Único – Poderá o contribuinte optar pelo paga-
mento parcelado, incidindo sobre o parcelamento, juros de 1% 
(um por cento) ao mês e correção monetária de 0,5% (zero vírgu-
la cinco por cento) ao mês, considerando as seguintes condições:

I  em 60 (sessenta) dias sem acréscimos e sem descontos, 
valor de R$ «VALOR_EM_60_DIAS»;

II em 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, vencendo a pri-

meira parcela 30 (trinta) dias após o recebimento do lançamento, 
valor de R$ «PGTO_EM_6X», a parcela;

III em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, vencendo a 
primeira 30 (trinta) dias após o recebimento do lançamento, valor 
de R$ «PGTO_EM_12X», a parcela;

IV em 18 (dezoito) parcelas mensais e sucessivas, vencendo 
a primeira parcela, 30 (trinta) dias do recebimento do lançamen-
to, valor de R$ «PGTO_EM_18X», a parcela.”

A falta de impugnação ou pagamento nos prazos estabele-
cidos sujeitará a inscrição em Dívida Ativa conforme Art. 186º, 
com as incidências legais e Cobrança Judicial, conforme Art. 
244º do Código Tributário Municipal Lei n.º 97/1990 de 14 de 
dezembro de 1990.

Tunápolis, SC, data.

Marcos Vinicius Redel Lílian M. Ritter Eidt
Fiscal de Tributos  Fiscal de Tributos

Elisabeth Inês Heberle Scherer
Secretária da Administração Finanças e Planejamento

Imóvel Área do Imóvel Testada Valor p/ m²
Calçamento 

Valor p/ m
Passeio Data Vencimento Valor Total Valorização Imobiliária

«LOTE_URBANO» «ÁREA_Imóvel_m»m² «TESTADA_m»m R$ «Valor_por_M_Calça-
mento_R»

«Valor_por_M_Pas-
seio_Público_R» Data R$ «TOTAL_A_

PAGAR» R$ «Valorização»
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Logradouro
Cód 

Imóvel

Cod 

Prop
Nome do Mutuário/Proprietário

LOTE 

URBANO

TESTA-

DA (m)

ÁREA 

Imóvel 

(m²)

Valori-

zação

Largura 

Passeio 

Público

Valor (R$) 

por MET-

RO Passeio 

Público 

Valor (R$) 

Total Passeio 

Público

Largura 

Rua (m)

Valor por 

M² Calça-

mento (R$)

Valor 

(R$) Total 

Calça-

mento

Valor (R$) 

TOTAL 

Passeio 

Público e 

Calçamento

RUA Jacó Eidt 386 1299
JOAO DARCI ARAUJO MACIEL E 

NILVA PADILHA
P/CH 11 18,00 1225,00 5.000,00 1,20 16,50 356,40 8,00 9,27 667,44 1.023,84

RUA Jacó Eidt 31 1245 INÁCIO KIST P CH 4 75,00 1267,00 20.000,00 1,20 16,50 1.485,00 8,00 9,27 2.781,00 4.266,00

RUA Jacó Eidt 81 243 CELSO SPIES 324 60,50 1036,00 20.000,00 1,20 16,50 1.197,90 8,00 9,27 2.243,34 3.441,24

RUA Jacó Eidt 331 1543 LEONEL ANTONIO PALAVER 306 58,30 1029,00 15.000,00 1,20 16,50 1.154,34 8,00 9,27 2.161,76 3.316,10

Rua 25 de Julho / Jacó Eidt 116 630 JAIR HECK P/CH 11 8,00 1840,00 1.800,00 0,00 16,50 0,00 8,00 9,27 296,64 296,64

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 750 1220 ARLINDO EIDT 08 11,00 111,57 5.000,00 1,50 16,50 272,25 7,00 9,27 356,90 629,15

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 629 1214 CANÍSIO SCHWAB 09 11,70 233,44 5.000,00 1,50 16,50 289,58 7,00 9,27 379,61 669,18

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 630 1216 DIONÍSIO MAURINO GEBERT 04 12,50 250,00 5.000,00 1,50 16,50 309,38 7,00 9,27 405,56 714,94

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 749 1218 EDITH THEREZINHA SIGNORI 06 12,50 250,00 5.000,00 1,50 16,50 309,38 7,00 9,27 405,56 714,94

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 448 1211 ELOI ROHDEN 02 12,90 260,25 8.000,00 1,50 16,50 319,28 7,00 9,27 418,54 737,82

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 149 1217 HILÁRIO KLEIN 14 12,10 242,45 8.000,00 1,50 16,50 299,48 7,00 9,27 392,58 692,06

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 679 1215 MADALENA HOFER BAUMGRATZ 17 15,75 182,70 10.000,00 1,50 16,50 389,81 7,00 9,27 511,01 900,82

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 708 1223 LÍRIA INÊS MOMBACH 13 12,00 253,84 5.000,00 1,50 16,50 297,00 7,00 9,27 389,34 686,34

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 397 1222 ALOÍSIO MICHELS 15 10,80 215,63 5.000,00 1,50 16,50 267,30 7,00 9,27 350,41 617,71

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 703 1219 JULITA ENGLER 05 12,50 250,00 5.000,00 1,50 16,50 309,38 7,00 9,27 405,56 714,94

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 537 1210 ODILO SEHN 12 11,18 222,62 5.000,00 1,50 16,50 276,71 7,00 9,27 362,74 639,44

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 206 1212 OLÍBIO HAMMES 10 11,40 227,48 5.000,00 1,50 16,50 282,15 7,00 9,27 369,87 652,02

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 205 1221 PAULO STAUB 03 12,50 250,00 7.000,00 1,50 16,50 309,38 7,00 9,27 405,56 714,94

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 306 1213 SIRIO REMPEL 11 12,50 238,04 8.000,00 1,50 16,50 309,38 7,00 9,27 405,56 714,94

RUA 25 de Julho, Conj Hab Otto Bieger 685 639 VILSON MENUNCIN 16 27,35 183,50 10.000,00 1,50 16,50 676,91 7,00 9,27 887,37 1.564,28

RUA São Lourenço 447 871 NERI JOSÉ LUDWIG 40 26,65 521,00 15.000,00 2,00 16,50 879,45 8,00 9,27 988,18 1.867,63

RUA São Lourenço 41 32 ARI ANTÔNIO SCHNEIDER P/L 39 13,75 460,50 10.000,00 2,00 16,50 453,75 8,00 9,27 509,85 963,60

RUA São Lourenço 471 477 BRUNO LAUXEN P/L 39 18,50 460,50 12.000,00 2,00 16,50 610,50 8,00 9,27 685,98 1.296,48

RUA São Lourenço 715 264 BRAZ HECK 40-A 15,05 400,00 10.000,00 2,00 16,50 496,65 8,00 9,27 558,05 1.054,70

RUA São Lourenço 239 332 LUCELDA SCHEREN 35 24,40 974,00 20.000,00 2,00 16,50 805,20 8,00 9,27 904,75 1.709,95

RUA São Lourenço 259 345 ISOLDE BERGER - Wunibaldo Nyland 34 25,00 988,00 20.000,00 2,00 16,50 825,00 8,00 9,27 927,00 1.752,00

RUA São Lourenço 260 345 ISOLDE BERGER - Wunibaldo Nyland 33 24,55 981,00 20.000,00 2,00 16,50 810,15 8,00 9,27 910,31 1.720,46

RUA São Lourenço 323 383 JOSÉ LUIZ KONRAD 32 25,25 1505,00 20.000,00 2,00 16,50 833,25 8,00 9,27 936,27 1.769,52

RUA São Lourenço 324 398 VALMOR NATALÍCIO KONRAD 31 25,25 500,00 17.000,00 2,00 16,50 833,25 8,00 9,27 936,27 1.769,52

RUA São Lourenço 518 512 AFONSO ZENO GIEHL 36 24,80 966,00 20.000,00 2,00 16,50 818,40 8,00 9,27 919,58 1.737,98

RUA São Lourenço 704 2159 ÉDER TERNUS 37 40,05 720,00 15.000,00 2,00 16,50 1.321,65 8,00 9,27 1.485,05 2.806,70

RUA São Lourenço 742 415 MAURINO INÁCIO FRANTZ - Ilandir 27 19,80 380,65 10.000,00 2,00 16,50 653,40 8,00 9,27 734,18 1.387,58

RUA São Lourenço 376 415 MAURINO INÁCIO FRANTZ 27 19,80 453,35 10.000,00 2,00 16,50 653,40 8,00 9,27 734,18 1.387,58

RUA São Lourenço 636 673 EUNICE MARIA EIDT 13-B 16,29 250,00 10.000,00 2,00 16,50 537,57 8,00 9,27 604,03 1.141,60

RUA São Lourenço 528 4097 ADÉLIA LUIZA HENNECKA 13-C 20,71 263,00 10.000,00 2,00 16,50 683,43 8,00 9,27 767,93 1.451,36

RUA São Lourenço 635 291 ELÓI KIPPER 13-A 14,80 250,00 10.000,00 2,00 16,50 488,40 8,00 9,27 548,78 1.037,18

TOTAL A SER COBRADO INCLUINDO O PASSEIO PÚBLICO E O CALÇAMENTO 48.561,12

Logradouro
Cod 

Imóvel

Cod 

Prop
Proprietário Lote

Testada 

(m)

Largura 

Passeio 

Público

Área 

Imóvel
Valorização

Valor por 

metro pas-

seio público

R$ Passeio 

Público

Rua Padre Balduíno Rambo esquina Santo Ângelo 342 1529 HERTA FLACH 171 18,96 2,00 395,00 15.000,00 13,87 525,95

Rua Padre Balduíno Rambo 810 207 ALOISIO MICHELS 171-B 11,04 2,00 260,00 10.000,00 13,87 306,25

Rua Padre Balduíno Rambo 730 1519 GERSON ANTÔNIO MALLMANN PL 176-A 25,00 2,00 498,75 20.000,00 13,87 693,50

Rua Padre Balduíno Rambo 481 956 INÁCIO HAHN 241 49,85 2,00 972,00 20.000,00 13,87 1.382,84

Rua Padre Roque Gonzales 195 28 FREDERICO JORGE GRAVE 162 15,65 2,00 540,00 12.000,00 13,87 434,13

Rua Padre Roque Gonzales Esquina Santo Ângelo 196 28 FREDERICO JORGE GRAVE 163 e 164 94,30 2,00 1755,00 20.000,00 13,87 2.615,88

Rua Padre Roque Gonzales Esquina Santo Ângelo 277 636 OLGÁRIO STEFFEN PL173 54,70 2,00 969,00 15.000,00 13,87 1.517,38

Rua Padre Roque Gonzales Esquina Santo Ângelo 420 443 EGON LUIS ENGLER 172 68,00 2,00 908,00 17.000,00 13,87 1.886,32

Rua Padre Roque Gonzales 497 495 VALDIR BERWANGER E ILSE STAUB 168 -B 9,00 2,00 523,00 5.000,00 13,87 249,66

Rua Padre Roque Gonzales 74 239 BEATRIZ FRANTZ BIEGER E IRMÃOS 170,00 39,20 2,00 1256,00 15.000,00 13,87 1.087,41

Rua Padre Roque Gonzales 517 2321 OTÍLIA FRANTZ 161 19,90 2,00 800,00 10.000,00 13,87 552,03

Rua Padre Roque Gonzales 519 2051 FRANCISCO NICOLAU DILL PL 167 12,50 2,00 360,00 5.000,00 13,87 346,75

Rua Padre Roque Gonzales Esquina Santo Ângelo 596 538 GELSO LUIS MEOTTI PL 165-A 45,30 2,00 475,00 10.000,00 13,87 1.256,62

Rua Padre Roque Gonzales 612 837 CRISTIAN ROSMUND DONAT 166 25,00 2,00 955,00 10.000,00 13,87 693,50

Rua 25 de Julho 2 2659 ELAINE ANASTÁCIA HAMMES BAMBERG 300 19,80 2,00 1075,00 15.000,00 13,87 549,25

Rua 25 de Julho 3 1981 EDISON BIEGER 301 20,00 2,00 1095,00 15.000,00 13,87 554,80

Rua 25 de Julho 263 1783 CELSI TERNUS 303 17,35 2,00 1295,00 15.000,00 13,87 481,29

Rua 25 de Julho 264 1783 CELSI TERNUS 304 14,00 2,00 940,00 12.000,00 13,87 388,36

Rua 25 de Julho 722 1783 CELSI TERNUS 304-A 18,05 2,00 796,00 13.000,00 13,87 500,71

Rua 25 de Julho 295 366 JORGE LISOT 305-B 12,00 2,00 960,00 10.000,00 13,87 332,88

Rua 25 de Julho 331 1543 LEONEL ANTONIO PALAVER 306 30,10 2,00 1029,00 20.000,00 13,87 834,97

Rua 25 de Julho 393 4320 RODINEI KAUTZMANN P/L 298 e P/L 297 22,00 2,00 839,88 15.000,00 13,87 610,28

Rua 25 de Julho 431 706 VALDIR FRITZEN 305-A 3,38 2,00 965,78 2.000,00 13,87 93,76

Rua 25 de Julho 677 3744 OLINDA THOMAZ 305 10,97 2,00 323,97 5.000,00 13,87 304,31

Rua Caaró esquina Santo Ângelo 181 813 EPAGRO - EMPRESA DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS P/L 04 e 05 89,70 1,50 2115,00 20.000,00 13,87 1.866,21

Rua Santo Ângelo MURO DE CONTENÇÃO 181 813 EPAGRO - EMPRESA DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS P/L 04 e 05 38,00 1,30 E 1,00 2115,00 15.000,00 120,00 5.496,00

Rua Caaró 187 35 BERNARDO NICOLAU SPIES 2 25,00 2,00 845,00 12.000,00 13,87 693,50

Rua Caaró 188 303 PAULO LUIZ SCHERER 3 20,00 2,00 1030,00 15.000,00 13,87 554,80

Rua Caaró 556 2090 LÚCIA SCHNEIDER 20 14,70 2,00 270,00 10.000,00 13,87 407,78

Rua Caaró 520 514 CARLOS ADOLFO BAUMGRATZ P/L22 31,85 2,00 420,00 15.000,00 13,87 883,52

Rua Caaró 610 65 JACO BAUMGRATZ 22-B 16,80 2,00 250,00 8.000,00 13,87 466,03

Rua Santo Angelo 242 509 MARILEI MANNRICH 6 52,20 2,00 1035,00 25.000,00 13,87 1.448,03

Rua Santo Angelo 208 2616 SERAFIM ANTÔNIO STÜELP PL165 20,10 2,00 475,00 22.000,00 13,87 557,57

Rua Santo Angelo 384 420 ADALBERTO HOFFMAN 174 19,85 2,00 1009,00 25.000,00 13,87 550,64

Rua Santo Angelo 609 547 LOURDES FLACH VOGT 23 25,60 2,00 1545,36 10.000,00 13,87 710,14

Rua Santo Antônio 472 788 ALICE MARIA KÖELER EIDT 42 52,45 2,00 1373,00 10.000,00 13,87 1.454,96

Rua Santo Antônio 175 297 FLÁVIO SCHNORRENBERGER 24 26,70 2,00 781,00 15.000,00 13,87 740,66

Rua Santo Antônio 176 297 FLÁVIO SCHNORRENBERGER 41-A 20,00 2,00 525,00 20.000,00 13,87 554,80

Rua Santo Antônio 609 547 LOURDES FLACH VOGT 23 28,90 2,00 1545,36 14.000,00 13,87 801,69

Rua Santo Antônio 126 271 LEONI STÜLP 25 24,85 2,00 780,00 17.000,00 13,87 689,34

Rua Santo Antônio 41 32 ARI ANTÔNIO SCHNEIDER P/L 39 17,35 2,00 460,50 20.000,00 13,87 481,29

Rua Santo Antônio 376 415 MAURINO INÁCIO FRANTZ 27 24,90 2,00 834,00 12.000,00 13,87 690,73

TOTAL A COBRAR REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 37.246,51


